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decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar iValdo rENaldo dE PaUla lEdo, Secretário de Estado de Pla-
nejamento e administração, a se ausentar de suas funções laborais, no 
período de 29 de junho a 13 de julho de 2022, por motivo de gozo de férias 
referentes ao exercício de 2020/2021. 
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, a ausentar-se de suas funções em gozo 
de férias regulamentares, no período de 4 a 23 de julho de 2022, deven-
do responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, raUl 
ProTáZio roMÃo, Secretário adjunto de Gestão de recursos Hídricos.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar JaQUEliNE dE carValHo PEÇaNHa, diretora-Geral do Núcleo 
Executor do Programa Municípios Verdes - NEPMV, a se ausentar de suas 
funções no período de 4 de julho à 2 de agosto de 2022, em gozo de fé-
rias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, devendo 
responder pelo expediente do Órgão, na ausência da titular, o servidor 
arNaldo BraGa dE oliVEira JUNior.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
autorizar cElSo da SilVa MaScarENHaS, diretor-Geral da Polícia cientí-
fica do Pará, a se ausentar de suas funções, no período de 1º a 16 de julho 
de 2022, em gozo de férias regulamentares, referentes ao período aquisi-
tivo de 2020, interrompidas através do decreto datado de 30 de dezembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.080, de 3 de janeiro 
de 2019, devendo responder pelo expediente do órgão, na ausência do 
titular, dr. HiNToN BarroS cardoSo JUNior, diretor do instituto Médico 
e odontologia legal. 
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, JoSENir GoNÇalVES NaSciMENTo do cargo em comissão de coor-
denador do Núcleo de relações com os Municípios e Entidades de classe, a 
contar de 1º de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 135, inciso V, da constituição Es-
tadual, combinado com a lei nº. 9.045, de 29 de abril de 2020, raiMUNdo 
JoSÉ PiNHEiro doS SaNToS JUNior do cargo de diretor Geral do Núcleo 
de relações institucionais, com lotação na Secretaria Estratégica de Estado 
de articulação da cidadania, a contar de 1º de julho de 2022
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, com-
binado com a lei nº. 9.045, de 29 de abril de 2020, EliENai dE fiGUEirE-
do PiNHEiro para exercer o cargo de diretor Geral do Núcleo de relações 
institucionais, com lotação na Secretaria Estratégica de Estado de articu-
lação da cidadania, a contar de 1º de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/806762,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º 
de janeiro de 2015, MariaNa BoGÉa dE SoUZa do cargo em comissão de 
Gerente de Unidade de conservação, código GEP-daS-011.4, com lotação 
no instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – idEflor-Bio, a contar de 28 de junho 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/806762,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, JoSSaNdra carValHo da rocHa PiNHEiro para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Unidade de conservação, código GEP-daS-011.4, 
com lotação no instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do 
Estado do Pará – idEflor-Bio, a contar de 28 de junho de 2022. 
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/760461,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, ValÉria dE alBUQUErQUE PirES do cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação no instituto de desenvol-
vimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio, a 
contar de 21 de junho de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 29 de JUNHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
considerando os termos do Processo nº. 2022/760461,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, MÔNica NaZarÉ rodriGUES fUrTado da coSTa para exercer 
o cargo em comissão de Gerente, código GEP-daS-011.3, com lotação no 
instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – idEflor-Bio, a contar de 21 de junho de 2022.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
HaNoica JENNiNGS cacErES do cargo em comissão de Secretário de 
diretoria, código GEP-daS-011.1, com lotação no instituto de desenvol-
vimento florestal e da Biodiversidade do Estado do Pará – idEflor-Bio, a 
contar de 27 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, fErNaNdo flaVio MoNTEiro da SilVa para exercer o cargo em 
comissão de Secretário de diretoria, código GEP-daS-011.1 com lotação 
no instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – idEflor-Bio, a contar de 27 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
SEBaSTiÃo MaGNo caSTEllo BraNco oliVEira do cargo em comissão 
de Gerente de Unidade de conservação, código GEP-daS-011.4 com lo-
tação no instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do 
Estado do Pará – idEflor-Bio, a contar de 27 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 
2015, roGErio SoarES fErrEira para exercer o cargo em comissão de 
Gerente de Unidade de conservação, código GEP-daS-011.4 com lotação 
no instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do Estado do 
Pará – idEflor-Bio, a contar de 27 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 29 dE JUNHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


